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ETP - ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 
 

O Estudo Técnico Preliminar tem por objetivo identificar e analisar os cenários para o atendimento da demanda 
que consta no Documento de Formalização de Demanda, bem como demonstrar a viabilidade técnica e econômica 
das soluções identificadas, fornecendo as informações necessárias para subsidiar o respectivo processo de 
contratação. 

 

DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 

QUAL A NECESSIDADE A SER 
ATENDIDA? 

A certificação profissional, conforme critérios estabelecidos na Portaria MTP nº 
1.467/2022 da Secretaria Especial de Previdência – SPREV, é condição obrigatória 
para o exercício de funções estratégicas pelos gestores, conselheiros e membros de 
comitês dos Regimes Próprios de Previdência Social (RPPS). 

DESCRIÇÃODOSREQUISITOSDECONTRATAÇÃO 

QUAL O TIPO E NATUREZA DO 
OBJETO? 

 Contratação de serviços de natureza não continuada. 

QUALA VIGÊNCIA? 
O prazo de vigência contratual será de 6 meses. 

 

PODERÁ HAVER 
PRORROGAÇÃO? 

Sim. 

HÁ TRANSIÇÃO COM 
CONTRATO ANTERIOR? 

Não. 

HÁ CRITÉRIOS DE 
SUSTENTABILIDADE?  

Não de aplica. 

HÁ NECESSIDADE DE 
TREINAMENTO? 

Não de aplica. 

LEVANTAMENTODEMERCADO 

ONDE FORAM PESQUISADAS 
AS POSSÍVEIS SOLUÇÕES? 

As possíveis soluções para a satisfação da demanda foram identificadas por meio de 
pesquisa no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e da análise de 
contratos similares realizados por outros órgãos públicos. 

JUSTIFICATIVA TÉCNICA E 
ECONÔMICA PARA A ESCOLHA 

DA MELHOR SOLUÇÃO 

Considerando que a equipe administrativa do Instituto não dispõe de profissionais 
com qualificação técnica específica para a execução do serviço em questão, 
justifica-se a contratação de empresa especializada. Tal medida visa assegurar a 
adequada realização das atividades, evitando prejuízos à rotina institucional e 
garantindo a eficiência na preparação dos participantes para a certificação 
profissional exigida. 

DESCRIÇÃODASOLUÇÃO 
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 O QUE SERÁ CONTRATADO? 

Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de 
treinamento, na modalidade de ensino a distância (EAD), com acesso a ambiente 
virtual contendo aulas gravadas, simulados e material de apoio, com o objetivo de 
preparar os participantes para a prova de Certificação Profissional da Secretaria 
Especial de Previdência – SPREV (CP RPPS), nível básico. 
O curso deverá contemplar os conteúdos exigidos para os públicos-alvo definidos 
pela certificação, incluindo membros dos conselhos deliberativo e fiscal, e 
integrantes do comitê de investimentos. 

QUAL O PRAZO  DA GARANTIA 
CONTRATUAL? 

Não se aplica. 

HÁ NECESSIDADE DE  
ASSISTÊNCIA TÉCNICA? 

Não. 

 

HÁ NECESSIDADE DE 
MANUTENÇÃO? 

Não. 

ESTIMATIVA DO QUANTITATIVO NECESSÁRIO 

COMO SE OBTEVE O 
QUANTITATIVO 

ESTIMADO? 

O quantitativo estimado foi obtido a partir do levantamento do número de membros 
titulares dos Conselhos Deliberativo e Fiscal que ainda não possuem a certificação exigida 
para o exercício da função, conforme diretrizes estabelecidas pela Secretaria de Previdência 
do Ministério da Fazenda.  A apuração foi realizada com base nos registros atualizados dos 
conselhos, mantidos pela unidade gestora do RPPS, cruzados com as informações 
disponíveis nas plataformas oficiais de certificação profissional. 

DESCRIÇÃO DO 
QUANTITATIVO 

Foram identificados 5 (cinco) conselheiros que necessitam participar de capacitação para fins 
de certificação, o que fundamenta o quantitativo estimado de capacitações a serem 
contratadas ou promovidas. 

ESPECIFICAÇÃO 
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Serviços de capacitação destinados ao desenvolvimento e 
aperfeiçoamento de competências técnicas ou gerenciais dos 
servidores públicos, podendo ser realizados na modalidade presencial 
ou a distância. 

Acess
o/6m
eses. 

5 

ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

MEIOS USADOS NA 
PESQUISA 

Através do Portal Nacional de Contratações Públicas. 

ESTIMATIVA  
DEPREÇO 
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1 Serviços de capacitação destinados ao desenvolvimento e 
aperfeiçoamento de competências técnicas ou gerenciais dos 

350,00 5 1.750,00 
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servidores públicos, podendo ser realizados na modalidade 
presencial ou a distância. 

TOTAL GERAL: R$1.750,00 

JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO DA SOLUÇÃO 

A SOLUÇÃO SERÁ DIVIDIDA 
EM ITENS? 

Não. 

 

CONTRATAÇÕES CORRELATAS OU INTERDEPENDENTES 

HÁ CONTRATAÇÕES 
CORRELATAS OU 

INTERDEPENDENTES? 

Não se aplica. 

 

ALINHAMENTO DA CONTRATAÇÃO COM O PLANEJAMENTO 

HÁ PREVISÃO NO PLANO DE 
CONTRATAÇÕES ANUAL? 

Não. 

RESULTADOS PRETENDIDOS 

QUAIS OS BENEFÍCIOS 
PRETENDIDOS NA 

CONTRATAÇÃO? 

Continuidade dos serviços realizados no instituto. 

 PROVIDÊNCIAS PENDENTES 

HÁ PROVIDÊNCIAS 
PENDENTES PARA O 

SUCESSO DA 
CONTRATAÇÃO? 

Não. 

IMPACTOS AMBIENTAIS E MEDIDAS DE MITIGAÇÃO 

HÁ PREVISÃO DE IMPACTO 
AMBIENTAL NA 
CONTRATAÇÃO? 

Não se aplica. 

CONCLUSÃO 

Diante da obrigatoriedade legal de certificação profissional para os responsáveis pela gestão dos Regimes 
Próprios de Previdência Social (RPPS), e considerando a inexistência de corpo técnico interno com expertise 
necessária para ministrar treinamento preparatório, conclui-se pela viabilidade da contratação de empresa 
especializada para a prestação de serviços de capacitação na modalidade ensino a distância (EAD). 
A solução identificada atende aos requisitos técnicos e operacionais da demanda, assegura economicidade por 
meio da modalidade remota, e contribui para o cumprimento das exigências normativas estabelecidas pela 
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Secretaria Especial de Previdência – SPREV, conforme previsto na Portaria MTP nº 1.467/2022. 
Dessa forma, a contratação proposta revela-se adequada, eficiente e necessária para garantir a regularidade da 
gestão previdenciária institucional. 

 

Bom Sucesso, 13 de junho de 2025. 
 

Integrante Técnico Integrante Requisitante 

 

 

Erlon Frank dos Santos 

Diretor Administrativo e Financeiro 

 

 

 

Rodrigo Neves de Oliveira Sousa 

Diretor Presidente 

 

 


		2025-06-13T12:28:59-0300
	ERLON FRANK DOS SANTOS:02995647625


		2025-06-13T13:22:53-0300
	RODRIGO NEVES DE OLIVEIRA SOUSA:06184582631




